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VOTO EM SEPARADO

Coube a esta Comisséao de Turismo e Desporto a apreciacdo do
mérito do Projeto de Lei n.° 5.391, de 2005, de autoria do Deputado Gilmar
Machado que dispde sobre as medidas a serem adotadas no traumatismo

dentario ocasionado pela préatica esportiva e da outras esportivas.

A nobre Deputada Manuela D’Avila apresentou relatorio favoravel
a aprovacdo da matéria na forma do Substitutivo da Comissédo de

Seguridade Social e Familia, e prop6e uma emenda.

A referida emenda, segunda a relatora, visa reconstituir a
supressao de dispositivo que estende aos atletas nao-profissionais a
assisténcia odontoldgica, dispositivo que foi excluido do Substitutivo da
Comissdo de Seguridade Social e Familia, por ocasido de sua votacéo

naguela Comissao.

Sobre o tema, cabe ponderar que a Lei n° 9.615, de 1998 no

inciso 1ll, 8 7° do artigo 29 ja assegura ao atleta em formacéao



assisténcia médica, odontologica, psicolégica, bem como a

contratacdo de seguro de vida ...”

Apesar da louvavel preocupacdo da Deputada Manuela D’Avila, nos
parece que deveria ser mantido o substitutivo da Comissédo de Seguridade Social
e Familia, que exclui os atletas ndo-profissionais. O beneficio, assim como a
assisténcia médica, € merecidamente devido aos atletas profissionais a
exemplo de qualquer outra categoria profissional. A incluséo do atleta em
formacdo € desnecesséria, posto que a Lei Pelé ja garante a referida

assisténcia.

Assim sendo, somos pela aprovacdo do projeto de Lei n° 5.391,
de 2005, na forma do Substitutivo da Comissdo de Seguridade Social e

Familia.

Sala da Comissao, em de de 2008

Deputado SILVIO TORRES



